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E~TADO DO I:~r ;--.1ro SANTO 

PI:EFEITURA llfUriíClPAL DA SERRA 

1 ,, I !iO 3 l 8 

O J'rcfoito J.:vnicipal da Serra, Estado do Espírito Santc: 
.~ -:~· ·~ lí.JlUCI?.~:r.. DA SEP.RA êecretou e eu sar.;ciono ar:-

Art. lQ - Fica fixada e seguinte tabele pare consui;;o d~ ác''" 
potável por domicílio e demais economias existent 0 s, 
na área da Sede !Lunicipal: 'lase - V2 J or Venol do 
Prédio: 

No valor venal até Cr;.>5.001,00 
Idem até 10.001,00 
Idom até 15.001,00 

- onual 
idem 
idem 

----------Cr$ 40,00 

----------Cr~ ~2 o-· - ' ~ 

----------C-;;t E4, OJ 

1a2m :té 20.001 1 00 - ic1em ----------Cr~ '?E.,CC; 

Idem além de 20.001,00 - idem ---------CrS 100,00.-
Art. 2Q - Fera os Postos de G3Solina, que operam ém la\ré.it;.:L. C:e 

\·z!ctüos, ~.e!'ll como indústrias em geral, que importem 
no consumo de água pare utili~ação em seus fabrica -

~~:~i~:u::::::~~~~~ ~~~"~~·. ~ 
Art. 3Q - A presente lei e rará em vi r na datl. StJn pu"li 
cação, revoe:adas as dispos ções em e trário.- ' 

:>obin2te do Prefeito, 24 de eg sto àe 1971. 
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